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assunto PROJETO DE LEI

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne 

PROJETO DE LEI N° 001/2025.

Observações:

DATA: 08/04/2025 HORA: 12:27:32
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Palácio Legislativo "Serapião Ramos"
Avenida João Pessoa, n.° 33, Centro

CNPJ n.° 23.697.857/0001-08

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

PROJETO DE LEI N° 001/2025

“Dispõe sobre a alteração do nome do Hospital Municipal Dr. Carlos Macieira para Hospital Municipal 
Serapião Ramos Neto, localizado na Rua Magalhães de Almeida, Centro, em São Luís Gonzaga do 
Maranhão.”

O VEREADOR DR. RAIMUNDO NONATO MORAES SALAZAR, no uso de suas atribuições legais, 
propõe à Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão o seguinte Projeto de Lei:

Art. Io Fica o Hospital Municipal Dr. Carlos Macieira, localizado na Rua Magalhães de Almeida, Centro, no 
município de São Luís Gonzaga do Maranhão, oficialmente nomeado como Hospital Municipal Serapião 
Ramos Neto.

Art. 2o O nome do Hospital Municipal Serapião Ramos Neto será utilizado em todos os documentos oficiais, 
placas, registros e quaisquer outros materiais institucionais relativos à unidade de saúde, a partir da sanção 
desta Lei.

Art. 3" Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações necessárias nos atos administrativos, 
registros e placas indicativas, de modo a refletir a nova denominação do hospital.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:

A presente proposição visa realizar a alteração do nome do Hospital Municipal Dr. Carlos Macieira para 
Hospital Municipal Serapião Ramos Neto. Esta mudança se justifica por duas razões principais:

Primeiramente, observa-se que há várias unidades de saúde no estado do Maranhão com o nome de Dr. Carlos 
Macieira, porém não existe qualquer vínculo ou contribuição relevante do Dr. Carlos Macieira para o 
município de São Luís Gonzaga. Sendo assim, faz-se necessária a reavaliação da utilização desse nome, de 
modo a conferir maior representatividade e relevância à nossa comunidade local.

Em contrapartida, o nome Serapião Ramos Neto se propõe a enaltecer a memória de um jovem filho de São 
Luís Gonzaga, que, apesar de sua vida curta, deixou um legado de liderança, inteligência e compromisso com 
o bem-estar da sociedade. Serapião Ramos Neto era um promissor estudante universitário, cursando 
simultaneamente as faculdades de Enfermagem e Direito, além de ter sido aprovado na Faculdade de Medicina 
da UFMA, o que demonstra sua dedicação à saúde e ao bem comum.
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Serapião se destacava por sua excepcional inteligência, jovialidade e, acima de tudo, poráseu profundo 
humanismo, sendo reconhecido como líder entre seus contemporâneos. Sua contribuição para a sociedade, 
mesmo que ainda em formação, é um exemplo de amor ao próximo e de compromisso com as causas sociais, 
sendo um modelo para as futuras gerações de São Luís Gonzaga.

Portanto, ao nomear o Hospital Municipal de São Luís Gonzaga como Hospital Municipal Serapião Ramos 
Neto, estamos não apenas homenageando esse jovem que tanto prometia, mas também perpetuando um legado 
de comprometimento com a educação, a saúde e os valores humanos.

Por esses motivos, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, com o intuito de 
eternizar o nome de Serapião Ramos Neto em uma instituição que representa tanto o compromisso com a 
saúde da nossa população.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA

Sala das Sessões, 25 de março de 2025.


